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PORTARTA No í64t2022 DE í0 DE MARçO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a solicitação para palestra do Núcleo de Educação

Permanente do Hospital Policlínica de Cascavel, para participar da abertura da Campanha

Foco na SAE, em22 de março de2022 às 16h;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidente, baixam as seguintes

determinações:

Art.lo Designar a Enfermeira Fiscal - Sabrina Renata Zanardi, para ministrar

palestra sobre o Consulta de Enfermagem/SAE, sua importância, questões legais e
qualidade da assistência no dia em 22 de março de 2022 às íGhoras no Hospital de

Clinicas de Cascavel.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

AÉ. 30 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 10 de março de2022
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RITA SANDÉA FRANZ

Presidente

E J EL

retário

[ìua Prol..lorìo É\rserì]irtr L-orolr. n'- 7J. Serniniirio. Curitiba,lPR - 6,Ep, 31;l-{tl-j-ìt)
Adminìstralivo; (41) 3301-84C0 | Atendimento: (.11) 3301-8500 lcorenpr,gov.br


